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PAUTA 
1.  Abertura dos Trabalhos 

 Secretária Estadual de Saúde e Presidente do COSEMS. 

2.  Apresentações e Discussões 

2.1.  Coordenadoria de Assistência Farmacêutica - Acompanhamento da Distribuição do 3º trimestre da PPI 
2025. 

2.2.  Escola de Saúde Pública – ESP - Participação de municípios do Ceará nos Cursos de Atualização do 
Projeto “Nós na Rede” (MS/Fiocruz Brasília). 

2.3.  Coordenadoria de Imunização - Cenário da vacinação e próximas estratégias. 

3.  Discussões e Pactuações 

3.1. Alteração na Composição dos Membros da CIR Fortaleza. 

3.2. Alteração na Composição dos Membros da CIR Sertão Central. 

3.3. Proposta de Repasses dos Recursos Financeiros do Piso Variável da Vigilância Sanitária (PV-Visa). 

3.4. Pactuação do Componente de Cirurgias Eletivas – 2025. 

3.5. Distribuição das vagas para o curso de Alzheimer e Outras Demências para médicos Prescritores na 
Atenção Primária. 

3.6. Homologações das Resoluções da CIR Sobral. 

 Nº 39/2025, que trata da implantação e habilitação do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) 
Tipo II, de abrangência municipal, no município de Quiterianópolis. 

 Nº 41/2025, que trata da habilitação no âmbito da Política Nacional de Atenção Oftalmológica a 
Clínica de Olhos Dr. Rezende - C.A de Sousa Rezende para realização de Tratamento do Glaucoma 
com Medicamentos, localizada no município de Sobral. 

 Nº 08-B, que trata da habilitação do Centro de Referência de Alta Complexidade de traumatologia e 
Ortopedia do Hospital Santa Casa Misericórdia de Sobral, ajustada aos valores financeiros, conforme 
Portaria SAS/MS nº 90/2009 no valor total de R$ 2.459.849,00. 

3.7. Aumento de recursos federais anuais de MAC para o custeio das ações e serviços de saúde, junto ao 
Ministério da Saúde, do município de Croatá no valor total de R$ 1.351.728,92.  

3.8. Homologações das Resoluções da CIR Fortaleza. 

 Nº 22/2025, que trata da aprovação por Ad Referendum da habilitação de 1 (uma) EMAP-R - 
Programa Melhor em Casa para atendimento à população do município de Palmácia, de acordo com 
a Portaria GM/MS Nº 3.005/2024. 

 Nº 23/2025, que trata da aprovação por Ad Referendum a habilitação da APAE Fortaleza como CER 
tipo IV, junto ao Ministério da Saúde, localizada no município de Fortaleza. 

3.9. Adesão ao Incentivo de Custeio Adicional de 20% ao NUTEP, CER III: Auditiva Física e Intelectual, que 
oferta Cuidados às Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), localizado no município de 
Fortaleza. 

3.10. Homologações da Resolução Nº 12/2025 CIR Fortaleza, que trata habilitação do Hospital Universitário 
do Ceará (HUC) como Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (UNACON) com 
hematologia, junto ao SUS, localizado no município de Fortaleza. 

3.11. Utilização do saldo remanescente da aquisição dos equipamentos para o HGF relacionados na 
Proposta cadastrada no FNS nº 74031865000123054, para aquisição de outros equipamentos não 
contemplados na Proposta original, conforme Processo SUITE NUP Nº 24001.090328/2025-24. 

3.12. Incremento temporário de incentivo financeiro de custeio para o IJF junto a Política Estadual de 
Incentivo Hospitalar de Referência Regional, Estratégico e Hospital Local de Pequeno Porte do Ceará, 
no valor total de R$ 9.000.000,00. 
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3.13. Homologação da Resolução Nº 31/2025 CIR Litoral Leste/Jaguaribe, que aprova a solicitação de 1 
(uma) Unidade Móvel de Atendimento Especializado da Tipologia 2 – Unidade Móvel de Prevenção e 
Cuidado da Saúde da Mulher, no âmbito da Modalidade 3 do Componente de Prestação de Serviços 
Especializados em Caráter Complementar do Programa Agora Tem Especialistas para a Região de 
Saúde do Litoral Leste/Jaguaribe, com sede no município de Russas.  

3.14. Alteração da Resolução Nº 566/2025 da CIB, que trata da implantação e custeio de novas 
especialidades de Saúde Bucal nos Centros de Especialidades Odontológicas Regionais (CEO-R) do 
Estado do Ceará com inclusão dos CEO Regionais: Crato e Brejo Santo, nos termos da Portaria 
GM/MS nº 6.755/2025. 

3.15. Implantação e custeio de novas especialidades de Saúde Bucal nos Centros de Especialidades 
Odontológicas (CEO) de abrangência municipal, localizados nos municípios de Milagres e Quixadá, 
nos termos da Portaria GM/MS nº 6.755/2025. 

3.16. Homologação da Resolução Nº 075/2025 da CIR Sertão Central, que trata da habilitação do Serviço de 
Atenção Especializada em DRC nos código 15.04, 15.05 e 15.06 do Centro de Hemodiálise Dr. Júlio 
Gonçalves Rego, localizado no município de Tauá 

3.17. Formalizações das Resoluções da CIB/CE aprovadas por AD Referendum: 598 a 670/2025. 

EXTRA PAUTA 

3.18. Alterações na Política Estadual de Incentivo Hospitalar (PEIH) 

3.19. Homologação da Resolução de nº 34/2025 da CIR Cariri, que trata da habilitação do CAPS AD do 
município de Crato, ponto de Atenção da Rede de Atenção Psicossocial. 

3.20. Homologação da Resolução Nº 42/2025 da CIR Sobral, que trata da habilitação do Hospital São Lucas 
em Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Terapia Nutricional Enteral e Parenteral, 
localizado no município de Crateús. 

3.21. Homologação da Resolução Nº 48/2025 CIR Cariri, que aprova a solicitação de 1 (uma) Unidade Móvel 
de Atendimento Especializado da Tipologia 1 – Exames de Imagem, no âmbito da Modalidade 3 do 
Componente de Prestação de Serviços Especializados em Caráter Complementar do Programa Agora 
Tem Especialistas para a Região de Saúde do Cariri, com sede no município de Crato.  

3.22. Aumento de recursos federais anuais de MAC para o custeio das ações e serviços de saúde, junto ao 
Ministério da Saúde, do município de Jucás no valor total de R$ 1.518.937,03, Tauá R$ 1.220.395,44 
e Brejo Santo R$ 32.733.126,48. 

3.23. Incentivo financeiro de implantação de um Centro de Convivência (CECO) na Modalidade Intermediária, 
Ponto de Atenção de Saúde Mental Complementar e Potencializador das Ações de Cuidados em 
Saúde, para o município de Jaguaretama. 

3.24. Incremento Financeiro de MAC - Propostas cadastradas no FNS com Recursos de Programa para as 
Secretarias Municipais de Saúde, a seguir: Barbalha 04 Propostas Totalizando R$ 3.500.054,00 
(R$ 2.000.000,00; R$ 500.027,00; R$ 200.000,00 e R$ 800.0,27,00) e Quixelô 01 proposta 
R$ 300.000,00, destinados ao fortalecimento da Atenção Especializada à Saúde, conforme 
estabelecido na Portaria GM/MS nº 6.916/2025. 

3.25. Incremento financeiro de MAC - Propostas cadastradas no FNS com Recursos de Emendas 
Parlamentares para as Secretarias Municipais de Saúde, a seguir: Acaraú 02 propostas Totalizando 
R$ 500.027,00 (R$ 200.027,00  e R$ 300.000,00) e Barbalha 05 propostas Totalizando 
R$ 3.345.156,00 (R$ 385.156,00; R$ 480.000,00; R$ 500.000,00; R$ 1.500.000,00 e R$ 480.000,00)  
destinados ao fortalecimento da Atenção Especializada á Saúde. 

4.  Informes 

4.1. SEADE – Dr. Lauro Vieira Perdigão Neto - O lançamento do “Guia de Antimicrobianos” ocorrerá 
durante a Reunião da CIB/CE, que será realizada no dia 12 de dezembro de 2025. 
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4.2. Solicitação de credenciamento de 03 (três) ESB para o município de Pacatuba, 01 (um) UOM e 03 
(três) Equipe emulti para o município de Santa Quitéria e 01 (uma) ESB para o município de Tamboril, 
de conformidade com a Portaria de Consolidação SAPS/MS n°1, de 2 de junho de 2021. 

4.3. Aquisição de Equipamentos para Telessaúde para Postos de Saúde com proposta Nº 
11422579000125002 para o município de Canindé; Aquisição de 02 (dois) Combos de Equipamentos 
para Unidade Básica de Saúde (UBS) com proposta Nº 11413562000125001 para o município de 
Mucambo; através das Portarias GM/MS nºs 7.613/2025, de conformidade com a Portaria GM/MS Nº 
6.640/2025, que institui o processo de seleção em modalidades específicas do eixo da Saúde no 
âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC). 

4.4. Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Piquet Carneiro de utilização do saldo remanescente 
da Proposta cadastrada no FNS sob o nº 138486180001124002, da aquisição de 1 (uma) Ambulância 
Tipo A, simples remoção, tipo furgão, que teve uma economicidade no valor da aquisição de 
R$ 163.912,00, recurso este que será destinado para aquisição de 1 (um) veículo de 07 (sete) lugares 
para Central de Regulação Ambulatorial, com objetivo de realizar o translado das crianças portadoras 
de necessidades especiais e 1(uma) motocicleta para a Vigilância em Saúde, que não constam na 
proposta  original, conforme Processo SUITE NUP Nº 24001.088512/2025-12. 

4.5. Solicitação do Hospital Geral de Fortaleza (HGF) de modificação na aquisição de cadeiras de 
banho/higiênicas para o hospital com recursos financeiros federais através da Proposta cadastrada no 
FNS sob o nº 74031865000123003, que na proposta original foram cadastradas 63 (sessenta e três) 
cadeiras de banho/higiênicas, no valor unitário de R$ 455,00, totalizando R$ 28.665,00, para aquisição 
de 30 (trina) cadeiras, no valor unitário de R$ 728,00, totalizando R$ 21.840,00, de acordo com a 
cotação eletrônicA nº 2025/17477 e do enquadramento legal da dispensa de licitação, em razão do 
pequeno valor, constante no Processo SUITE NUP Nº 24001.057446/2025-21. 


